Comissao de Trabalho, Administracéo e Servigo Publi co

PROJETO DE LEI N° 6.028, DE 2001

Dispde sobre criagdo de cargos efetivos na carreira de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Pablico da Unido, criacdo
e transformag¢do de Func¢des Comissionadas, no ambito do
Ministério Pablico do Trabalho, e dé& outras providéncias.

Autor : Ministério Publico da Unido
Relator : Deputado Anténio Carlos Konder Reis

| - RELATORIO

Trata-se de projeto de lei pelo qual, com fundamento no art. 127, §2° da
Constituicdo Federal, o Procurador-Geral da Republica propde a criagdo de 500
cargos de nivel superior ( 351 cargos na Carreira de Analista) e médio (149 cargos na
Carreira de Técnico) e 310 fungbes comissionadas, bem como a transformacéo de 37

fungbes comissionadas, no &mbito do Ministério Publico do Trabalho.

Através de justificativa pormenorizada, ressalta o Procurador-Geral da
Republica a necessidade de aparelhar-se o Ministério Publico Trabalho, cujo quadro
de pessoal se encontra defasado, para poder cumprir sua missao constitucional,

acompanhando o processo de descentralizacdo da Justica Trabalho.

E o relatério.



I - VOTO DO RELATOR

A eficaz, rapida, universalizada e barata prestacao dos servicos de Justica ao
povo brasileiro, para ser cumprido o que estid posto na Constituicdo Federativa do
Brasil, implica o fortalecimento do Poder Judiciario e das denominadas Funcfes

Essenciais a Justica, entre elas as cometidas ao Ministério Publico.

Penso que isso s6 serd alcancado quando instituirmos, no Brasil, a Justica
Nacional, o que requer, na cupula, a presenca do Supremo Tribunal Federal, e nos
demais graus a unificacdo da Justica Federal, da Justica do Trabalho e da Justica dos
Estados. O Ministério Publico deve acompanhar, necessariamente, esse processo de

unificacéo.

Manifestei-me sobre o assunto, formalmente, através da Emenda n° 27, que
ofereci & PEC n° 96, de 1992, de iniciativa do Deputado Hélio Bicudo e outros,
referente a reforma da estrutura do Poder Judiciario, matéria vencida nesta Camara

dos Deputados. Nao fui ouvido, nem contestado.

Feito esse registro, ndo vejo como pbér obstaculo, observados os limites
regimentais estabelecidos para a manifestacdo desta Comisséo de Mérito, quanto ao
acolhimento do projeto, pois estabelece providéncia necesséria e indispensavel para
gue o Ministério Publico do Trabalho possa bem desenvolver suas atribuicdes

institucionais.

Sou, assim, pela aprovacdo do Projeto de Lei n® 6.028, de 2001.

Sala da Comissao, em de maio de 2002

Deputado ANTONIO CARLOS KONDER REIS

Relator



